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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 20/2026 

Assunto: Requer informações detalhadas acerca da obra de implantação da Avenida Davi Monteiro 

Lino, extensão da Via Oeste, bem como das intervenções realizadas após a sua inauguração. 

 

CONSIDERANDO os questionamentos da população quanto à 

necessidade de múltiplas intervenções após a inauguração da obra de implantação da 

Avenida Davi Monteiro Lino, extensão da Via Oeste, custeada com recursos públicos; 

CONSIDERANDO que obras públicas devem observar os princípios da 

eficiência, economicidade e durabilidade; e 

CONSIDERANDO o dever do Poder Legislativo de fiscalizar a correta 

aplicação dos recursos públicos e a qualidade técnica dos serviços executados, 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o seguinte Pedido de Informações: 

I. Sobre a execução da obra: 

1. Qual foi o valor total investido na execução da obra de implantação da 

Avenida Davi Monteiro Lino, extensão da Via Oeste? 

2. Qual foi a empresa ou consórcio contratado para a execução da obra? 

3. Qual foi a empresa responsável pela fiscalização técnica da obra? 

4. Qual foi o prazo contratual de execução da obra? 

5. A obra foi recebida definitivamente pelo Município? 

5.1. Em caso positivo, informar a data do recebimento definitivo. 

II. Sobre as intervenções realizadas após a inauguração: 

6. Quantas intervenções já foram realizadas desde a entrega da obra de 

implantação da Avenida Davi Monteiro Lino, extensão da Via Oeste? 

7. Quais serviços foram executados em cada intervenção realizada (por 

exemplo: recapeamento, correções estruturais, drenagem, base e 

sub-base, entre outros)? 
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8. As intervenções realizadas se caracterizam como: manutenção 

preventiva, manutenção corretiva, correção de vícios construtivos ou 

correção de falhas estruturais? 

9. Existe laudo técnico que identifique as causas das patologias 

verificadas na via? 

9.1. Em caso positivo, encaminhar cópia. 

III. Sobre garantia e responsabilidade: 

10. A obra de implantação da Avenida Davi Monteiro Lino, extensão da 

Via Oeste, encontra-se dentro do prazo de garantia contratual? 

10.1. Em caso positivo, por qual motivo os reparos estão sendo 

custeados pelo Município e não pela empresa executora? 

11. A empresa responsável foi formalmente notificada para realizar os 

reparos? 

12. Houve aplicação de penalidades contratuais? 

13. Foi instaurado processo administrativo para apuração de eventuais 

falhas na execução da obra? 

IV. Sobre os custos das intervenções: 

14. Qual foi o valor gasto em cada intervenção realizada após a 

inauguração da obra de implantação da Avenida Davi Monteiro Lino, 

extensão da Via Oeste? 

15. Qual a fonte dos recursos utilizados para custear tais intervenções? 

16. Existe previsão de novos gastos relacionados à referida via? 

17. O Município pretende buscar ressarcimento caso seja constatada 

falha construtiva? 

V. Sobre a diferença entre os trechos de Jacareí e de São José dos 

Campos: 
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18. Por qual motivo o trecho pertencente ao Município de Jacareí da 

Avenida Davi Monteiro Lino, extensão da Via Oeste, vem recebendo 

constantes intervenções, enquanto o trecho pertencente a São José 

dos Campos não apresentou a mesma necessidade? 

19. Os projetos executivos dos dois trechos são idênticos? 

20. Houve diferença entre os trechos quanto à empresa executora, ao tipo 

de pavimento, aos materiais utilizados ou à base e sub-base da via? 

Detalhar essas alterações. 

21. Existe laudo técnico comparativo entre os dois trechos? 

21.1. Em caso positivo, encaminhar cópia. 

VI. Sobre a fiscalização: 

22. Quem foi o responsável técnico pela fiscalização da obra de 

implantação da Avenida Davi Monteiro Lino, extensão da Via Oeste? 

23. Foram realizados ensaios de controle de qualidade dos materiais 

empregados? 

24. Foram emitidos relatórios de conformidade durante a execução da 

referida obra? 

25. Há registros de não conformidades? 

25.1. Em caso positivo, informar quais providências foram adotadas. 

 

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 4 de março de 2026. 

MARCELO DANTAS 
Vereador - PODEMOS 
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